
Na identificação de serviços de referência em atenção 
especializada para a continuidade ao cuidado após a realização 
da OCI, será solicitado que informe o(s) estalecimento(s) com 
essa finalidade, considerando as OCIs do PAR
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Quando acessar o sistema, aparecerá a 
identificação do proponente.

1

Em seguida, serão
solicitadas informações
sobre o(s) sistema(s) de
regulação utilizado(s).

Nesta etapa, será definida a abrangência do 
PAR. A partir disso, o sistema apresentará a 
lista dos municípios integrantes do PAR e a
sua população.
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Para o Diagnóstico Geral da Rede de 
Atenção à Saúde (RAS) relacionado à 
Atenção Ambulatorial Especializada, 
deve-se selecionar os itens da lista que 
aparecerá na tela com base na pergunta 
norteadora.
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Na etapa de programação física e financeira do PAR, 
será possível definir as OCIs e especificar a previsão 
da quantidade a ser realizada. Automaticamente, o 
sistema apresentará o valor unitário e o valor total 
por cada OCI, além do valor correspondente a 
programação financeira total do PAR.
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Nesta etapa, deve-se enviar a Resolução 
da CIB ou Resolução da CIR, conforme a 
abrangência do PAR.
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Por fim, serão apresentados os 
compromissos dos gestores e 
dos prestadores com relação 
ao PMAE para ciência e aceite, 
como condição para envio do 
PAR ao Ministério da Saúde.
Por fim, será solicitada a 
confirmação para conclusão
do processo.
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